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FLUXOGRAMA DE UM PROCESSO DE DEFESA COMERCIAL

O objetivo do presente trabalho é apresentar, de forma simples e esquematizada, as etapas básicas a serem observadas por uma indústria nacional que venha a solicitar às autoridades nacionais, especificamente ao Departamento de Defesa Comercial (DECOM), a adoção de uma medida de defesa comercial no âmbito dos acordos do GATT de 1994.

Ainda que para a adoção de medidas de salvaguarda ou compensatória seja necessário seguir trâmites basicamente semelhantes, o presente trabalho atém-se, especificamente, à adoção de medidas antidumping.

Os trâmites processuais a serem observados para a adoção de uma medida antidumping podem ser divididos, basicamente, em três fases:

a) 1ª fase – a abertura da investigação

b) 2ª fase – a investigação propriamente dita (comprovação da prática de dumping, da ocorrência de dano à indústria nacional e da relação causal entre estes)

c) 3ª fase – a aplicação da medida antidumping

Até o final da 2ª fase a análise processual é basicamente técnica e regulamentada pelo Decreto no 1.602, de 1995.  Na 3ª fase, quando o processo sai do âmbito do DECOM e passa a ser objeto de estudo de outros organismos governamentais, as análises, além dos aspectos técnicos, adquirem também um viés político.

Considerando-se a existência de aspectos técnicos e políticos na decisão final, relacionou-se também os nomes dos representantes governamentais dos três organismos, GTDC, GECEX, e CAMEX, que integram o processo decisório de aplicação de um direito antidumping. 
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1ª FASE – ABERTURA DA INVESTIVAÇÃO

1. Apresentar petição ao DECOM (Circular SECEX no 21, de 02/04/96)

2. O DECOM examina a petição para ver se está devidamente instruída (Art. 19 do Decreto 1.602, de 1995)

caso positivo – comunica a habilitação à peticionária

caso negativo – solicita informações complementares

3. O DECOM examina o mérito da petição

(Art. 20 do Decreto 1.602, de 1995)

caso positivo – abre a investigação através de publicação de Circular SECEX

caso negativo – comunica à peticionária o arquivamento da petição

2ª FASE – INVESTIGAÇÃO

4. Investigação – Ações do DECOM 

4.1 envia questionários às partes interessadas conhecidas (produtor nacional, importadores, produtores/exportadores estrangeiros)

4.2 analisa as respostas dos questionários

4.3 realiza verificação in loco das informações recebidas

4.4 analisa todas as informações recebidas

4.5 prepara nota técnica com os fatos essenciais que formam a base para as suas conclusões para divulgação na audiência final

4.6 realiza a audiência final (Art. 23 do Decreto 1.602, de 1995)

4.7 analisa as considerações finais das partes e prepara o parecer de encerramento com as conclusões da investigação

5. Investigação – Ações da Peticionária

5.1  responde ao questionário

5.2 prepara verificação in loco das informações prestadas

5.3 acompanha as alegações juntadas ao processo pelas demais partes interessadas

5.4 prepara as contra-argumentações às alegações apresentadas pelas demais partes

5.5 prepara os argumentos a serem apresentados na audiência final

5.6 participa da audiência final

5.7 apresenta as argumentações finais

6. Encerramento da Investigação

 - O DECOM apresenta suas conclusões no parecer de encerramento da investigação:

caso positivo – envia ao GTDC para avaliação

caso negativo – publica Circular SECEX comunicando o encerramento da investigação sem aplicação do direito

3ª FASE – APLICAÇÃO DO DIREITO

7. Avaliação do parecer DECOM pelo GTDC

 (O GTDC foi instituído pela Resolução Camex no 9, de 22 de março de 2001, e é formado por técnicos do governo, conforme ANEXO I)

Parecer DECOM aprovado por consenso – encaminha decisão positiva ao GECEX para avaliação (normalmente o GECEX ratifica a decisão do GTDC, uma vez que seus membros estão subordinados hierarquicamente aos diversos secretários que integram o GECEX) 

não houve consenso – encaminha o caso ao GECEX para avaliação
8. Avaliação da posição do GTDC pelo GECEX

(o GECEX foi instituído pelo Art. 6 do Decreto 3.981, de 24 de outubro de 2001, e é formado pelos secretários de diversos ministérios, conforme ANEXO II)

Medida aprovada por consenso pelo GTDC – ratifica a aprovação da medida e encaminha a decisão positiva à CAMEX para avaliação (que normalmente ratifica a decisão do GECEX, uma vez que seus membros estão subordinados hierarquicamente aos ministros que integram a CAMEX)

Medida não aprovada por consenso pelo GTDC, mas aprovada por consenso pelo GECEX – encaminha a decisão positiva à CAMEX para avaliação (que normalmente ratifica a decisão do GECEX, uma vez que seus membros estão subordinados hierarquicamente aos ministros que integram a CAMEX)

não houve consenso no GTDC ou no GECEX  – encaminha o caso à Camex para avaliação
9. Avaliação da CAMEX

(A CAMEX foi regulamentada pelo Decreto 3.981, de 24 de outubro de 2001, e é formada por seis ministros de estado, conforme o ANEXO III)

Medida aprovada por consenso pelo GECEX - ratifica a decisão positiva do GECEX e autoriza a publicação da Resolução Camex com a aplicação da medida

Não houve consenso no GECEX – o caso é avaliado pelos Srs. Ministros e aprovado por maioria a adoção da medida – publicação da Resolução Camex com a aplicação da medida

Não houve consenso no GECEX - o caso é avaliado pelos Srs. Ministros e negado por maioria a adoção da medida – publicação de Resolução Camex encerrando a investigação sem aplicação da medida.

Av. Armando Lombardi, 800 Gr. 332 – Ed. Condado de Cascais -  Barra  CEP: 22.640-906 – Rio de Janeiro - RJ

Telefax: + 55 (0xx21) 2493-1343 e 2493-9021 - barrainrio@barrainrio.com.br

